
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 847/2022

Requer informações acerca de 
instalação de temporizadores em 
semáforos com radares.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este vereador protocolizou o 

Requerimento nº 679/2022 pedindo informações da Administração Municipal 

sobre a possibilidade de instalação de temporizadores em semáforos que 

contam com radares detectores de avanço do sinal vermelho;

CONSIDERANDO que, em resposta, a Administração Municipal 

informou: “Os semáforos com temporizadores não são previstos no 

Regulamento de Sinalização Viária – Volume V – Resolução nº 973/2022 do 

CONTRAN”;

CONSIDERANDO que embora não previstos e obrigatórios, tais 

dispositivos contribuiriam e muito com a diminuição de abalroamentos e 

também multas, que muitas das vezes oneram ainda mais o bolso do cidadão;

CONSIDERANDO que por fim, que a Administração Municipal, 

poderia sim instalar tais dispositivos para maior segurança no trânsito 

barbarense;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 

mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

1º) Apesar de não previstos conforme a Resolução 973/2022, é 

possível a Administração Municipal instalar nos semáforos com radar os 

dispositivos temporizadores?

2º) Qual seria o custo para instalação de temporizadores nos 

semáforos com radares já existentes na cidade?

3º) No Plano de Governo da Administração Municipal, é possível 

incluir para o orçamento 2023 recursos para compra e instalação dos aludidos 

temporizadores?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de outubro de 2022.

_____________________________________
ARNALDO ALVES

-Vereador-
Santa Bárbara d’Oeste
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 26 de outubro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U2RH68BFB87G4588, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U2RH-68BF-B87G-4588
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